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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
 

 

DECRETO  Nº 10.422 

de 29 de dezembro de 2015. 

                              

"Revoga o Decreto nº 10.159/2015”. 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 

2.659/2014, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 10.159 de 30 de março de 2015, que permitiu o uso de bem imóvel de propriedade 

do Município de Botucatu, a titulo precário, à Associação IDE de Assistência a Infância e a Juventude. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 29 de dezembro de 2015. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal  

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, 29 de dezembro de 2015, 160º ano de Emancipação Político-

Administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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